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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 106, DE 09 DE MAIO DE 2025

Remaneja recursos do orçamento
vigente de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso da atribuição que lhe confere o art.17, da Lei nº 2891
de 26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para
o exercício de 2025.

DECRETA:
Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste

decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de crédito adicional, suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos  limites  dos  grupos  de  despesa  impostos  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº2891, de 26 de junho de
2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes,
órgãos e unidades contemplados.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 09 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
__________________
ANEXO
ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 01 SECRETARIA MUNIC DE INFRAESTRUTURA
Ficha:  103 15.452.0086.2111.0000 Administração de

Obras e Serviços 50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
Ficha:  111 15.452.0086.2112.0000 Administração de

Obras e Serviços 300.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha:  270  10.301.0069.2070.0000  Atenção  Básica

120.000,00
3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  INTERESSE
TURÍSTICO  DE  BRODOWSKI

PRAÇA MARTIM MOREIRA, 142
45.301.652/0001-02 Exercício: 2025
Página 2

DECRETO Nº 106, DE 09 DE maio DE 2025
ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 14 01 SECRETARIA MUNIC DE ESPORTES, LAZER E

JUVENTUDE
Ficha:  484 27.812.0054.2086.0000 Administração de

Esportes e Lazer 5.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM L
Ficha:  486 27.812.0054.2086.0000 Administração de

Esportes e Lazer 50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 525.000,00
REDUÇÕES
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 01 SECRETARIA MUNIC DE INFRAESTRUTURA
Ficha:  110 15.452.0086.2112.0000 Administração de

Obras e Serviços -100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha:  272  10.301.0069.2070.0000  Atenção  Básica

-205.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 11 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Ficha: 449 28.843.0067.0003.0000 Encargos Especiais

-220.000,00
4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL
TOTAL DAS ANULAÇÕES -525.000,00

...........................................................................................................
DECRETO Nº 107, DE 9 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  exoneração  no
âmbito da Secretaria de Esportes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art. 72, inciso I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º Fica exonerada do cargo de Secretária Adjunta

de Esportes, Lazer e Juventude, a Sra. Cristiani  de Melo
Bonato.

Art.2º  Este  decreto entra  em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 9 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

DECRETO Nº 108, DE 9 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  no
â m b i t o  d a  S e c r e t a r i a  d e
Agricultura e Meio Ambiente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art. 72, inciso I, da Lei Orgânica do Município,
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DECRETA:
Art.1º  Fica  nomeada  para  o  cargo  de  Secretária

Adjunta de Agricultura e Meio Ambiente, a Sra. Cristiani de
Melo Bonato.

Art.2º  Este  decreto entra  em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 9 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 389, DE 09 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Joice  Martins  Violin,

matrícula nº 816000, afastamento pelo período de 01 (um)
dia, em 30 de abril de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de abril de 2025.

Brodowski, 09 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 390, DE 09 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder a servidora Erika Cristina de Oliveira

da Silva, matrícula nº 38008, afastamento pelo período de
05 (cinco) dias, a contar de 05 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de maio de 2025.

Brodowski, 09 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 391, DE 09 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de

afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Aline  Barbosa  Hipoliti,

matrícula nº39025, afastamento pelo período de 03 (três)
dias, a contar de 28 de abril de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de abril de 2025.

Brodowski, 09 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 392, DE 09 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Rita  de  Cassia  Borela

Valente  Juliano,  matrícula  nº2325,  afastamento  pelo
período  de  01  (um)  dia,  em  30  de  abril  de  2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de abril de 2025.

Brodowski, 09 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº393, DE 09 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, EXONERAR, a pedido, o

Sr Gilmar Moreira Gutierrez, matrícula nº35100, do cargo
de Vigia, a partir de 31 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 09 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................E
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PORTARIA Nº 394, DE 09 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Iali  Lorencini  Caetano,

matrícula nº36025, afastamento pelo período de 30 (trinta)
dias, a partir de 07 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2025.

Brodowski, 09 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

TERMO  DE  TRANSPARÊNCIA  -  RESPOSTA  AO
PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
CONTRATUAL.

A  Prefeitura  Municipal  de  Brodowski/SP,  inscrita  no
CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,  estabelecida  na  Praça
Martim  Moreira,  nº  142,  Centro,  CEP:  14.340,00-00,  na
cidade  de  Brodowski/SP,  por  meio  da  Secretaria  de
Licitações  e  Contratos,  em conformidade  com a  Lei  nº
14.133/21,  torna  público  que,  em  razão  do  Pedido  de
Reequilíbrio Econômico Financeiro, enviado pela empresa –
CLASSMED  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  n°  01.328.535/0001-59,  e  em  virtude  dos
orçamentos, notas fiscais e demais provas colacionadas aos
autos,  ficaDEFERIDO  O  PEDIDO  DE  REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO,  ALTERANDO O VALORDO
PREGÃOELETRÔNICO N° 014/2024, ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N°  129/2024,  PROCESSO N°  247/2024,
CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:

ITEM 321 –  GLICOSE 25%, AMPOLA DE 10 ML,
SOLUÇÃO  INJETÁVEL  –  MARCA  SAMTEC  -  VALOR
UNITÁRIO R$ 0,6829.

Brodowski, 09 de maio de 2025.
WILLIAN FLOR DE LIZ CHAPINA
Secretáriode Licitações e Contratos

...........................................................................................................
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“ALTERA INCISO III DO ARTIGO 15 DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Fica alterado o inciso III do artigo 15 da Lei Orgânica do Município de
Brodowski,  passando  a  ter  a  seguinte  redação:

"Art. 15 ...
III -  para tratar  de interesses particulares,  por prazo determinado,
nunca inferior a 15 (quinze) dias, não podendo reassumir o exercício do
mandato antes do término da licença;"

Art.  2º Esta  Emenda  à  Lei  Orgânica  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2025.

ANGELO MARCELO FOSSA                                          ARNALDO DA SILVA
- VEREADOR –                                                             -VEREADOR-

ARTUR CARLOS PEREIRA LIMA         ELENICE SANHES RODRIGUES TONELLO
- VEREADOR –                                    - VEREADORA –

MARCOS ANTONIO MOROTI               MARJORIE C.  PORTO BOLDRIN
SCOZAFAVE
- VEREADOR-                                 - VEREADORA–

NELSON LUIZ BORGES                                                 OSNY MARTINS JÚNIOR
- VEREADOR-                                                                -VEREADOR-

RENAN VALENTE NUNES FARIA                                   RONI EUSTÁQUIO
SILVA     
- VEREADOR –                                                             - VEREADOR –

SAMUEL MATHAUS DE SOUZA R. MEIRA     
-VEREADOR-                                                                   

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Emenda à Lei Orgânica

Emenda à Lei Orgânica
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J U S T I F I C A T I V A

A presente propositura tem a finalidade de alterar o inciso III do artigo
15 da Lei Orgânica do Município de Brodowski.

A alteração pretendida tem a finalidade de permitir que o Parlamentar
possa licenciar-se sem remuneração para tratar de interesses particulares
por prazo nunca inferior a 15 (quinze) dias ao invés de 30 (trinta) dias como
ocorre atualmente.

A redução do período mínimo de afastamento justifica-se pelo fato de
que  consideramos15  (quinze)  dias  um  prazo  mais  razoável  para  que  o
vereador  possa  afastar-se  de  suas  funções  para  tratar  de  interesses
particulares  sem  no  entanto  distanciar-se  demasiadamente  de  suas
atividades legislativas.

POSTO ISTO, requeremos a tramitação do Projeto de Emenda à Lei
Orgânica, na forma regimental.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2025.

ANGELO MARCELO FOSSA                                          ARNALDO DA SILVA
- VEREADOR –                                                             -VEREADOR-

ARTUR CARLOS PEREIRA LIMA         ELENICE SANHES RODRIGUES TONELLO
- VEREADOR –                                    - VEREADORA –

MARCOS ANTONIO MOROTI               MARJORIE C.  PORTO BOLDRIN
SCOZAFAVE
- VEREADOR-                                 - VEREADORA–

NELSON LUIZ BORGES                                                 OSNY MARTINS JÚNIOR
- VEREADOR-                                                                -VEREADOR-

RENAN VALENTE NUNES FARIA                                   RONI EUSTÁQUIO
SILVA     
- VEREADOR –                                                             - VEREADOR –
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SAMUEL MATHAUS DE SOUZA R. MEIRA     
-VEREADOR-                                                                   
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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